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/ i.

PRESIDENTE

O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme preceitua o Artigo 137 inciso iil,
requer à mesa ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando fornecer cópia do Processo
Administrativo que gerou a resposta a essa Casa de Leis através do Oficio
296/2010 - DEADM/SEFAD, em atendimento ao Requenmento protocolado sob n
180/10, conforme documentos anexos.

ss
UNANIMIDADE MAIORIA '

APROVADO POR

REJEifADO
RETfRADO t

Sala das Sessões.

PREâlDÊNTEl

JUSTIFICATICA

Justificamos a referida proposição, face o contido no Ofício n° 296/2010
- DEADM/SEFAD expedido pelo Executivo Municipal, não nos foi fornecido respostas
condizentes às indagações contidas no Requerimento acima mencionado, além de
não prestar as informações solicitadas de forma digna com que a Administração
Pública deve zelar, devemos lembrar que o Artigo 4°, do Decreto Lei 201/67, preve a
recusa no atendimento das informações solicitadas como infração politica-
administrativa, tendo como sanção a "cassação do mandato".

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 25 de maio de 2010.
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Ofício n° 0296/2010 - DEADIVI/SEFAD

ouraa%
Pólo Brasileiro de Alimentos

Campo iViourão, 13 de abril de 2010.

Senhor Presidente,

I ao Requerimento formulado pelo Vereador SIdnei de
Ss que^ înformar-lhe eaos Nobres Pares dessa Colenda Casa de

Município:
Com base nas informações prestadas pela Procuradoria Geral do

Ofício n.° 153/2010- GAB/PRES; Requerimento n.° 180/2010;

p.f.hoio ^°"^°"ância com o art. 5°. IV. da Constituição Federal queestabelece, elivre amanifestaçao do pensamento, sendo vedado oanonimato"
Isto significa que o autor deve ser identificado, mesmo que atravS de
pseudônima Para o Professor José Afonso da Silva; "A liberdade de
manifestaçao do pensamento tem seus ônus, tal como o de o manifestante

'oara em '̂ end^^^ c/arameníe aautoria do produto pensamento manifestado
rnnJi - ''̂ ^Ponderpor eventuais danos a terceiros. Daí porque aConstituição veda oanonimato" (Silva, 1995, p.223).
n n,,=,i r !• ®gentileza de nos fomecer a identificação do intemauta
presenCroposiçâa"'"® que embasou a
ri V* sendo, já que o requerimento toma por base informação
ír nnp I identificação do autor, não merece atenção formal, anão
Thonra assuma aautona earesponsabilidade por eventual crime contra

íen^samente\

Nelébrr^sé Tureck
Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
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Ofício 153/2010-GAB-PRES.

Campo Mourão, 25 de fevereiro de 2010.

Senhor Prefeito,

^dnei de Souza Jardim,''apr^aTo^oruS Vereador
Excelencia as seguintes informações: ^"^nimidade em Pienano, solicitamos a Vossa

; Saüde para ,ue os se.idores da .rea
ncarL°emXp?nTbM^^ Prafissionate específicos da saúde

• Quantos servidores entraram om fár^^ • j.- 3çao nesse período?
• Quantos e quais procedimentos das ^nid^dÍs^S^SaS""

realizando atividades nesse período de férias coletivas? Pemianeceram abertos
' ° f P°nibiiizado para essas férias coletivas?

suas fériasT ' receberam seus honorários correspondentes as

^.bocasantlS^bfdo"^Sr?^^^ ^°"^entário exposto no siteSecretano da Saúde deu férias coletivas para todos oc; fnn • - ~ barbaridade! Opoderá far doente, terão que aguardaroretomo dos rnédico ™?u"nctonSd?pra1a.

maluco ou fai?d?se"ns°ib1iidade! vtou SS2mírictetíd"R^
abnr uma CPI para investigar essa situaçi?" ODr. Eraldo vai

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal
Campo Mourão- PR
/loc

Respeitosamente

Dr. Eraldo Teodoro de Ollv^r^
Presidente ^



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO AEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADF

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

( X) há óbice, a duas ruasjp-ítScal, e uma avenida , esta proposição não cita os nomes das mesmas..

( )a proposição^Ee'6artigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( )a propo»i^o tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -n° /2009 (em
anexo)151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO EOITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11, ALÍNEA "E", DO R.l. rejeitado em plenário pela maioria .

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 09 de Junho, de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

10 0^/'®



827/2010 - 14/05 - REQUERjí^ENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - ENVIAR CÓPI^DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE GEROU O
OFÍCIO N°296/2010 - DEADWSEFAD.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: / 06/2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010

/OOS /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVl. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES); ...ròãMu..'.
OCORRÊIvJCtAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidadeAnconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
_/2010

/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JJ/OC /2010.

(^) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fr
Procurador

Oab/P

Substitutivo em anexo,

iligências.

Emendas em anexo.


